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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP) 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001 - E-mail: vilapavao@yilapavao.es.gov.br

CONTRATO Nº 037/2019
PROCESSONº 004827/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 013/2019

Publicado dO .!9O,n?6S

em t)J I OLj /2a.l3
Contrato que entre si celebram o Município de Vila Pavão,
Estado do Espírito Santo e a empresa TRACTORBEl
TRATOR~S E PEÇAS BElO HORIZONTE LTDA na qualidade
de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, para
o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001~67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº
876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado,
a empresa TRACTORBEl TRATORESEPEÇASBELO HORIZONTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ nº 17.713.959/0004-10, com sede na Rua Manoel Bandeira, Nº 1482, São Diogo I,
Serra - ES,por seu Representante legal, Sr. Ana Paula Cassiano de Souza, portador do RG nº 1.787.708-
SSP-ES, inscrito no CPF sob Ío nº 096.236.427-41, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contrato de Pre tação de Serviço, conforme a lei Federal nº 8.666/93 e alterações,
que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por ~inalidade, obter proposta mais vantajosa visando à Aquisição de 1
(uma) retroescavadeira nova, z ro hora, tração 4x4, para atender as diversas demandas da
Secretaria Municipal de Obras Tra sportes e Serviços Urbanos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
do Pregão presencial 013/2019, no processo 004827/2018 e no edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOE DA FORMA DE REAJUSTE

3.1 - O valor estimado do presente contrato é de R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais),
referente ao lote 01.

3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguros, licenças e
outros custos relacionados aos serviços.

3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto.

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos
previstos no artigo 65, da lei 8.666/93 e alterações posteriores.
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3.5. O pagamento será efetuado pós a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto.

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada após a prestação
efetiva do fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos.

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda
a alteração devida.

3.9. Desde que apresentada a fat ra pela Contratada e devidamente aprovada pelo contratante o
pagamento da mesma dar-se-á em até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da Certidão
Negativa de Débito - CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação - CRS(FGTS).

3.10. Se houver alguma incorreçã na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada
proceda a alteração devida.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAME TO

4.1 - Pelo fornecimento do objet da presente licitação, a contratante efetuará o pagamento à
contratada, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por 02 servidores, não sendo
o ordenador de despesas.

4.2 - O pagamento será efetuado m até 30 (trinta) dias após efetivo recebimento do objeto, sendo
que a contratada deverá encaminhar juntamente a nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO RÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da xecução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

Ficha Fonte de Recurso
0000117 15300000

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE INíCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1 - A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de vigência
coincide com o término do exercíciO financeiro de 2019.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO

7.1- O equipamento deverá ser entregue em até 30 dias úteis após a emissão da nota de empenho;

7.2 - A empresa que não cumprir q prazo acima estipulado estará sujeita às sanções estabelecidas no
edital, no contrato, na Lei 10.520/2 02 e na Lei 8.666/93; \

7.3 - Após a entrega, constatadas inconformidades no objeto, o mesmo será substituído por um igual
em conformidade a descrição no edital, sem direito a ressarcimento à contratada e sem ônus ao
município, no prazo máximo de 30 (trina) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

7.4 - O recebimento do equipamento ocorrerá da seguinte forma:
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a) O objeto da presente Licitação deverá ser recebido pelo Diretor do Departamento de Almoxarifado;

b) Deverá ser verificada a equivalência do equipamento entregue, com as especificações contidas no
Edital e seus Anexos;

c) Detectando-se alguma anormalidade: defeitos, falhas ou imperfeições no equipamento este será
devolvido à licitante vencedora para adoção das medidas cabíveis a fim de sanar os problemas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência:

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contado da comunicação oficial;

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTR JANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial;

d) Multa de 0,3% (três décim s por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CO TRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
oficial;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por até 02 anos.

8.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida à reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado.

8.3 - A CONTRATADAestará sujeita às penalidades do item 84.1 por:

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto; \

b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência.

8.4 - Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE; em relação a um dos eventos relacionados no item 17.3, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
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8.5 - As sanções de advertência e e impedimento de licitar e contratar com a Administração, podem
ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei, bem como a a licação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

111- a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilídade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lQ do art. 67 da Lei
nQ 8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público d alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fort itos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § lQ do art. 65 da Lei nQ 8.666/93;

9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. - A rescisão do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos'ncisos I à XIII
do item 9.2;

11- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

111- judicial, nos termos da legislação.
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ClÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1- DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

10.1.1 - Efetuar a entrega do equipamento de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital;

10.1.2 - Comunicar à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, no prazo máximo
de 15(Quinze) dias úteis que artecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que
impossibilitem o seu cumprimento;

10.1.3 - Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se
verifique dano em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no
prazo máximo de, 15 (Quinze) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; Assumir
a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;

10.1.4 - Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo
rigorosamente as especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta comercial.

10.1.5 - Fornecer o equipamento zero quilômetro, com duas chaves com manuais do proprietário, de
manutenção e de garantia.

10.1.6 - Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da
garantia, o equipamento que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a Secretaria de
Agricultura e Desenvolvimento Rural, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

10.1.7 - Substituir, em um prazo máximo de 15 (Quinze) dias corridos, o equipamento que apresentar
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as
ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a
vigência da garantia.

10.1.8 - Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou
superiores as utilizadas na fabricaçã o do veículo.

10.2 - DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

10.2.1 - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor;

10.2.2 - Receber o produto e realiz r sua análise quanto à quantidade e qualidade;

10.2.3 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;

10.2.4 - Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de
fornecimento.

10.2.5 - Será designado servidor o setor responsável para promover o acompanhamento da entrega
do equipamento, com fins de conferir no que for necessário às condições previstas neste Termo.

10.2.6 - Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes das especificações do Termo de
Referência.

10.2.7 - Aplicar as penalidades, qu ndo cabível. \

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

11.1 - Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos,
designar dois servidores responsáveis pela fiscalização do objeto deste Termo de Referência, sendo,
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JOSÉ PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF nº 563.288.266-72 e em sua ausência, MARCO JEAN
WAGMAKER, inscrito no CPF nº 092.302.507.32.

11.2 - Um representante do Almox rifado receberá/acompanhará e fiscalizará a entrega do objeto
deste Termo de Referencia.

11.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, para representa-Ia administrativamente, sempre que
for necessário.

11.4 - Os documentos fiscais corres ondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidor
do Almoxarifado, e/ou outro servidor designado para este fim.

I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1 - O equipamento deve ter garantia de fábrica (assistência técnica) mínima de 24 (vinte e quatro)
meses, ou 2.500 h .a partir do recebimento definitivo do equipamento.

12.2 - A empresa vencedora deverá fornecer o termo de garantia, de forma a manter o atendimento
em rede autorizada para a' sol ção de eventuais discrepâncias observadas na utilização dos
equipamentos e acessórios;

12.3 - O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva de acordo
com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a
finalidade de manter os veículos em perfeitas condições de uso;

12.4 - Entende-se por manutenção corretiva, para fins a que se destina este Termo de referência,
aquela destinada a remover os defeitos de fabricação apresentados pelo equipamento,
compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias;

12.5 •O fornecedor deverá aprese tar, expressamente, no ato de entrega do equipamento, o nome da
empresa concessionária responsável pela assistência técnica, com os seguintes dados: razão social,
CNPJ, endereço, número do telefone e de fax, endereço eletrônico (e-mail), e o nome da pessoa
responsável pelo atendimento;

12.6 - O equipamento que, no período de 90 (noventa] dias, contados a partir do recebimento
definitivo do veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela
frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· D LEGISLAÇÃO APLICÁVEl

13.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS

14.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FO O

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/Eô, 29 de Março de 2019.

L~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE,

llu}.,t'O -<it Mily
Ana ~e Souza d "'-,

TRACTORBEL' RATORE S BELO HORIZONTE LTOA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- ~ _ 2- _

Nome: Nome:

CPF.:CPF.:

\
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO 036/2019 E 1° T.A.CO TRATO
030/2018

Publicação NO 191251

RESUMO DO CONTRATO NO 036/2019

PROCESSO N° 004538/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: NOVA VENÉClA SERVIÇOS FUNERÁRIOS
LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no forne-
cimento de Urnas Funerárias 'infantil, adolescerte, adulta
e adulta gorda) e de Serviço de Translado para os usuários
da Secreta na Municipal de Assistência Social do rnunicipío
de Vila Pavão/ES.

-JGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 10.269,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha

390.

Vila Pavão/ES, 29/03/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 030/ 2018

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: JAGUARENSE TRANSPORTE E TERRAPLA-
~..NAGEM LTDA - EPP.

"t::Ió OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto
a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre
as partes em 02/04/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Sexta.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica pror-
rogada a vigência do Contrato até 02/04/2020.

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 36.000,00

DA DESPESA: Ficha 547.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as
demais cláusulas e condições estabelecidas nc contrato
Inicial, firmado entre as partes.

Vila Pavão/ES, 29/03/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

CONTRATO 037/2019
Publicação N° 191540

RESUMO DO CONTRATO NO 037/2019

PROCESSO NO 004827/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: TRACTORBEL TRATORES E PEÇAS BELO
HORIZONTE LTDA.

OBJETO: Aquisição de 1 (uma) retroescavadeira nova,
zero hora, tração 4x4, para atender as diversas demandas
da Secretaria Municipal de Obras Transportes e Serviços
Urbanos.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 239.000,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 117,

Vila Pavão/ES, 29/03/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO P.P. 005/2019
Publicação NO 191160

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019

O Prefeito Municipal de Vila Pavão/ES, no uso de suas atri-
burções legais, com fundamento no disposto no inciso XXII,
do art. 40, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, re-
solve HOMOLOGAR a adjudicação referente ao Processo nO
004097/2018, do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nO 005/2019, tipo "MENOR PREÇO POR
ITEM", cujo objeto trata da Aquisição de gêneros alimentí-
cios, da agricultura familiar e empreendedor familiar rural,
para a alimentação escolar (merenda), com entrega par-
celada em cronograma fornecido pela Secreta na MunicIpal
de Educação, para atender os estudantes da Rede Muni-
cipal de Educação na faixa etária de 02 a 14 anos em 23
escolas, com uma média de 1430 alunos, em favor da AS-
SOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE VILA
PAVÃO - APROVIPA, nos Itens 1, 3, 5, 6, lO, 12, 13 e 15
no valor total de R$ 50.650,00 (cinquenta mil seiscentos e
cinquenta reais) e do produtor Rural RENATO BENING, nos
Itens 2, 4, 11 e,14 no valor total de R$ \9.642,00 (deze-
nove mil seiscentos e quarenta e dois reais).

Vila Pavão/ES, 29/03/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

DOM /ES AsSINADO DIGlTALMfNTE
www.dietiornunrclpal.es.qov.br

http://www.dietiornunrclpal.es.qov.br

